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Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

CONSULTA PÚBLICA Nº 18, DE 16 DE ABRIL DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública, nos termos do artigo 26 da Lei
nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio
de 2014, e do artigo 203 da Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito do recurso administrativo, em
trâmite nos autos do Processo nº 25000.060402/2019-11, interposto pelo SISTEMA DE APOIO
À SAÚDE SÃO RAFAEL/PR, CNPJ nº 07.252.672/0001-33, contra a decisão de indeferimento do
pedido de Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde
(CEBAS) da ora recorrente, por não ter atendido aos requisitos constantes da Lei n° 12.101, de
27 de novembro de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas,
por meio do endereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social
em Saúde, da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, deste Ministério
(DCEBAS/SAES/MS), avaliará as contribuições apresentadas a respeito da matéria.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

PORTARIA GM/MS Nº 702, DE 15 DE ABRIL DE 2021

Localiza, temporariamente, na Divisão de Análise e
Administração de Dados, do Departamento de
Informática do Sistema Único de Saúde no Rio de
Janeiro, da Secretaria Executiva, a Função Gratificada
de Assistente I, FG-01, código 05.0273.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, resolve:
Localizar, temporariamente, na Divisão de Análise e Administração de Dados,

do Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde no Rio de Janeiro, da
Secretaria-Executiva, a Função Gratificada de Assistente I, FG-01, código 05.0273.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

PORTARIA GM/MS Nº 709, DE 15 DE ABRIL DE 2021

Autoriza a implementação do Programa de Gestão
Orientada a Resultados no âmbito da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da competência que lhe foi
atribuída pelo § 6º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 1995, e tendo em vista o disposto
na Instrução Normativa nº 65, de 30 de julho de 2020, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a implementação do programa de gestão no âmbito da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, para as atividades cujos resultados possam ser
efetivamente mensuráveis.

Art. 2º A Anvisa deverá submeter as informações constantes do art. 17 da
Instrução Normativa nº 65, de 30 de julho de 2020, da Secretaria de Gestão e Desempenho
de Pessoal do Ministério da Economia, ao Ministério da Economia, para fins de
monitoramento e encaminhamento do Relatório Gerencial ao Órgão Central do S I P EC .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

PORTARIA GM/MS Nº 731, DE 16 DE ABRIL DE 2021

Institui, em caráter excepcional e temporário,
incentivo financeiro federal de custeio para
desenvolvimento de ações estratégicas de apoio à
gestação, pré-natal e puerpério, com vistas ao
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública
de Importância Nacional (ESPIN) decorrente da
pandemia do coronavírus.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos I e II da Constituição, e considerando a necessidade
de assegurar o acesso oportuno e de qualidade às gestantes e puérperas aos pontos
da Rede de Atenção à Saúde (RAS) no pré-natal, parto e puerpério da rede pública de
saúde durante o período de emergência de saúde pública decorrente do coronavírus,
resolve:

Art. 1º Esta Portaria institui, em caráter excepcional e temporário, incentivo
financeiro federal de custeio para desenvolvimento de ações estratégicas de apoio à
gestação, pré-natal e puerpério, com vistas ao enfrentamento da Emergência em Saúde
Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente da pandemia do coronavírus.

Art. 2º Ficam instituídas as seguintes Ações Estratégicas de Apoio à
gestação, pré-natal e puerpério:

I - a identificação precoce, o monitoramento de gestantes e puérperas com
síndrome gripal, síndrome respiratória aguda grave ou com suspeita ou confirmação de
covid-19;

II - a qualificação das ações de atenção ao pré-natal, parto e puerpério em
todos os pontos da rede de atenção à saúde, no contexto da pandemia de
coronavírus;

III - o suporte ao distanciamento social para gestantes e puérperas que não
possuam condições para realização de isolamento domiciliar; e

IV - a qualificação das ações de atenção ao pré-natal odontológico
realizadas na APS.

Art. 3º São objetivos das Ações Estratégicas de Apoio à gestação, prénatal
e puerpério:

I - fortalecer e garantir o cuidado das gestantes e puérperas em todos os
pontos da Rede de Atenção à Saúde (RAS);

II - aprimorar a busca ativa dos casos de gestantes e puérperas com
suspeita de síndrome gripal, síndrome respiratória aguda grave e o monitoramento dos
casos suspeitos e confirmados de covid-19;

III - incentivar a atualização de dados cadastrais das gestantes e puérperas
para subsidiar as ações de busca ativa e monitoramento de casos de síndrome gripal,
síndrome respiratória aguda grave ou com suspeita ou confirmação de covid-19;

IV - aprimorar a triagem clínica de sintomas gripais e/ou de contato prévio
com paciente positivo para a covid-19, sem deixar de observar e investigar as demais
questões atinentes à gestante e à puérpera;

V - fomentar a realização de testagem para detecção da covid-19, por
metodologia de RT-qPCR da gestante e puérpera que apresente síndrome gripal,
síndrome respiratória aguda grave ou sintomas da covid-19, em qualquer momento do
ciclo gravídico puerperal, conforme recomendados por protocolos e materiais
orientativos do Ministério da Saúde;

VI - organizar o cuidado de pré-natal, incluindo o pré-natal odontológico,
com otimização dos contatos presenciais e utilização da teleconsulta como recurso
complementar;

VII - assegurar acesso oportuno da gestante à atenção em saúde bucal na APS;

VIII - organizar os serviços, a fim de estruturar e diferenciar o fluxo do
ambiente interno para o acolhimento, identificação, estratificação de risco e
atendimento dos casos de síndrome gripal, síndrome respiratória aguda grave ou
suspeitos ou confirmados de covid-19;

IX - assegurar a definição de fluxos de referência e contrarreferência para
assistência e acompanhamento da mulher durante o ciclo gravídico puerperal,
considerando as recomendações para os casos suspeitos e confirmados de covid-19, de
acordo com a gravidade do caso, idade gestacional e critérios clínicos para internação
em Unidade de Terapia Intensiva (UTI), recomendados por protocolos e materiais
orientativos do Ministério da Saúde;

X - proporcionar distanciamento social e cuidado em saúde de gestantes e
puérperas que não disponham de condições ideais de distanciamento em ambiente
intradomiciliar;

XI - fomentar a utilização das Casas de Gestante, Bebê e Puérpera em
funcionamento, para promoção do distanciamento social de gestantes e puérperas que
não disponham de condições de distanciamento em ambiente intradomiciliar, quando
for adequado; e

XII - fomentar a realização dos exames preconizados pela Rede Cegonha até
20ª semana de gestação promovendo a identificação de doenças pré-existentes em
tempo oportuno.

Art. 4º Ficam instituídos os incentivos financeiros federais, em caráter
excepcional e temporário, ao Distrito Federal e aos Municípios, a serem transferidos de
modo automático e em parcela única, dispensando-se a publicação de portaria de
adesão, para implementação das Ações Estratégicas de Apoio à gestação, pré-natal e
puerpério, e serão compostos por:

I - incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação
Estratégica de que trata o inciso I do art. 2º desta Portaria, correspondente a R$ 8,50
(oito reais e cinquenta centavos) por gestante cadastrada com primeiro atendimento
no Sistema Nacional de Informação da Atenção Básica (SISAB), referente à competência
de janeiro a dezembro de 2020, do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos
de Saúde (SCNES), nos termos do Anexo I, disponível no link:
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/Novos_recurso s _ CO S M U . x l s x ;

II - incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação
Estratégica de que trata o inciso II do art. 2º desta Portaria correspondente  a R$
800,00 (oitocentos reais) por cada equipe de Saúde da Família (eSF) ou de equipe de
Atenção Primária (eAP) credenciada e homologada até a competência financeira
dezembro de 2020 pelo Ministério da Saúde, que possua gestante cadastrada em
qualquer idade gestacional, nos termos do Anexo II, disponível no link:
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/Novos_recurso s _ CO S M U . x l s x ;

III - incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação
Estratégica de que trata o inciso III do art. 2º desta Portaria correspondente ao valor
de R$ 80,00 (oitenta reais), referente ao dia para suporte ao distanciamento social, por
gestante cadastrada com 28 (vinte e oito) semanas ou mais no SISAB na competência
de janeiro a julho de 2020, limitado ao quantitativo de 5% (cinco por cento) do total
de gestantes cadastradas, e ao quantitativo de 90 diárias por gestante ou puérpera,
nos termos do Anexo III, disponível no link:
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/Novos_recurso s _ CO S M U . x l s x ;

IV - incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação
Estratégica de que trata o inciso III do art. 2º desta Portaria correspondente a R$
10.000,00 (dez mil reais), multiplicado por 3 (três) competências, por Casa de
Gestantes, Bebês e Puérperas habilitadas e implantadas, com a finalidade de
adequação das ações de isolamento e distanciamento social de gestantes e puérperas,
nos termos do Anexo IV, disponível no link:
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/Novos_recurso s _ CO S M U . x l s x ;

V - incentivo financeiro federal de custeio para implementação da Ação
Estratégica de que trata o inciso III do art. 2º desta Portaria correspondente a
quantidade de gestantes acompanhadas com exames avaliados até 20ª semana de
acordo com os registros no SISAB multiplicado pelo valor de R$ 49,86, multiplicado por
2 que equivalem a duas competências financeiras, nos termos do Anexo V, disponível
no link:
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/Novos_recursos_COSMU.xlsx; e

VI- incentivo financeiro federal de custeio para implementação das Ações
Estratégicas de que tratam os incisos VI e VII do art. 3º desta Portaria correspondente
a R$ 1.290,00 (um mil duzentos e noventa reais) por cada Equipe de Saúde Bucal (eSB)
40 horas e R$ 645,00 (seiscentos e quarenta e cinco reais) por cada eSB com carga
horária diferenciada credenciadas e homologadas pelo Ministério da Saúde até a
competência financeira março de 2021, com a finalidade de organização dos processos
de trabalho das eSB para atendimento odontológico das gestantes que realizam
acompanhamento pré-natal na APS, nos termos do anexo VI, disponível no link:
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/Novos_recurso s _ CO S M U . x l s x .

§ 1º Para cálculo do incentivo financeiro de que tratam os incisos I e II
serão consideradas somente as equipes de Saúde da Família (eSF) e equipes da
Atenção Primária à Saúde (eAP) credenciadas e homologadas até a competência
financeira de dezembro de 2020, pelo Ministério da Saúde, que cumprirem os
requisitos previstos no Título II da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de
setembro de 2017.

§ 2º Os gestores municipais deverão utilizar o incentivo de que trata o
inciso III, para acomodação, suporte e cuidados seguros às gestantes e puérperas
identificadas pelas equipes de saúde, a fim de apoiar ações de distanciamento social
e cuidado em ambiente intradomiciliar.

§ 3º O incentivo financeiro de que trata o inciso III será monitorado por
meio do preenchimento pela gestão municipal e do Distrito Federal de formulário a ser
disponibilizado no endereço eletrônico do e-Gestor AB da Secretaria de Atenção
Primária (SAPS) do Ministério da Saúde.

§ 4º O incentivo financeiro de que trata o inciso IV deverá ser utilizado e
monitorado de acordo com os requisitos previstos no Título III da Portaria de
Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017.

§ 5º O incentivo financeiro de que trata o inciso VI deverá ser utilizado
conforme orientações constantes no Guia de Atenção Odontológica no Contexto da
Covid-19 publicado pelo Ministério da Saúde e será monitorado por meio do indicador
de desempenho do Previne Brasil: "Proporção de gestantes com atendimento
odontológico realizado" por município.

§ 6º Na execução dos incentivos financeiros de que trata este artigo
deverão ser observados os objetivos previstos no art. 3º desta Portaria.

Art. 5º Os incentivos financeiros de que trata esta Portaria têm caráter
temporário e excepcional e serão transferidos do Fundo Nacional de Saúde (FNS) aos
Fundos Municipais e Distrital de Saúde em parcela única.

Art. 6º A execução do recurso transferido aos municípios e ao Distrito
Federal de que trata o art. 4º deverá ser realizada até a competência SCNES e SISAB
dezembro de 2021, devendo ser observadas às regras previstas na Lei Complementar
nº 141, de 3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827 de 16 de outubro de
2012.

Art. 7º O monitoramento de que trata esta Portaria não dispensa o ente
beneficiário de comprovação da aplicação dos recursos financeiros recebidos por meio
do Relatório Anual de Gestão (RAG).

Art. 8º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria deverão onerar a
Funcional Programática 10.301.5019.219A.6500 - Piso de Atenção Primária à Saúde -
Nacional (Plano Orçamentário: CVC0 - COVID-19 - Medida Provisória nº 1.041, de 30
de março de 2021), com impacto orçamentário no valor de R$ 247.052.324,92
(duzentos e quarenta e sete milhões, cinquenta e dois mil, trezentos e vinte e quatro
reais e noventa e dois centavos).

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.

MARCELO ANTÔNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo da Portaria GM/MS nº 106, de 17 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 13, de 20 de janeiro de 2014, Seção 1, página 35,
Onde se lê:

ANEXO

. UF Ano Proponente Município Porte Nº da Proposta Nº do Processo Ministério Portaria Valor PG 1ª. Parcela

. CE 2012 PAC2 SMS Crato 1 11737.471000/1120-04 25000.112010/2012-60 1397/GM/MS 05/07/2012 213.634,20

Leia-se:
ANEXO

. UF Ano Proponente Município Porte Nº da Proposta Nº do Processo Ministério Portaria Valor PG 1ª. Parcela

. CE 2012 PAC2 SMS Crato 1 11737.471000/1120-04 25000.112010/2012-60 nº 106/GM/MS, de 17 de janeiro de 2014 320.458,50

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
PORTARIA Nº 412, DE 12 DE ABRIL DE 2021

Reconsidera a decisão que cancela o CEBAS da
Central Centro Regulação de Tratamento e
Recuperação do Alcoolismo, com sede no município
de Lajeado (RS).

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre
a certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os procedimentos de
isenção de contribuições para a seguridade social;

Considerando a Lei nº 13.650, de 11 de abril de 2018, que dispõe sobre a
certificação das entidades beneficentes de assistência social, na área de saúde, de que
trata o art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e altera as Leis nº s 12.101,
de 27 de novembro de 2009, e 8.429, de 2 de junho de 1992;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo
de certificação das entidades beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de
isenção das contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no art. 140 ao art. 229 da Portaria de Consolidação nº
01/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 64/2021-CGAGIC/DCEBAS/SAES/MS, FTS nº
2901, relativo ao Processo de Supervisão nº 25000.155574/2019-63, que concluiu na fase
recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes da Lei n° 12.101 de 27 de novembro
de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica reconsiderada a decisão que cancela o Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social da Central Centro Regulação de Tratamento e
Recuperação do Alcoolismo, inscrita no CNPJ nº. 88.664.131/0001-14, com sede no
município de Lajeado (RS).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 419/SAES/MS, de 06 de maio de 2020,

publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 86, de 07 de maio de 2020, Seção 1, página
216.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 418, DE 13 DE ABRIL DE 2021

Indefere a Concessão do CEBAS da Comunidade
Terapêutica Manancial de Vidas, com sede em
Extremoz (RN).

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,
que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 286/2021-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.099365/2020-66, que conclui pelo não atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da Comunidade Terapêutica Manancial de Vidas, CNPJ nº
26.352.817/0001-12, com sede em Extremoz (RN).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 419, DE 13 DE ABRIL DE 2021

Defere a Renovação do CEBAS da Sociedade
Hospitalar Beneficiente Maria Vitória, com sede em
São Lourenço da Mata (PE).

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,
que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 263/2021-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.179928/2020-07, que conclui pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), da Sociedade Hospitalar Beneficiente Maria Vitória, CNPJ nº
09.107.623/0001-32, com sede em São Lourenço da Mata (PE).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 29 de janeiro de
2021 a 28 de janeiro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 420, DE 14 DE ABRIL DE 2021

Reconsidera a decisão que cancela o CEBAS do
Hospital e Maternidade Nosso Senhor dos Passos,
com sede em São Cristóvão (SE).

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,
que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os
procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social;

Considerando a Lei nº 13.650, de 11 de abril de 2018, que dispõe sobre a
certificação das entidades beneficentes de assistência social, na área de saúde, de que
trata o art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e altera as Leis nº 12.101,
de 27 de novembro de 2009, e nº 8.429, de 2 de junho de 1992;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo
de certificação das entidades beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de
isenção das contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no art. 140 ao art. 229 da Portaria de Consolidação nº
01/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 54/2021-CGAGIC/DCEBAS/SAES/MS FTS nº:
3198, relativo ao Processo de Supervisão nº 25000.063043/2020-89, que concluiu na fase
recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes da Lei n° 12.101 de 27 de novembro
de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica reconsiderada a decisão que cancela o Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) do Hospital e Maternidade Nosso Senhor dos
Passos, CNPJ nº 13.092.374/0001-26, com sede em São Cristóvão (SE).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 663/SAES/MS , de 24 de julho de 2020,

publicada Diário Oficial da União (DOU) nº 147, de 03 de agosto de 2020, Seção 1, pagina
75.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 421, DE 14 DE ABRIL DE 2021

Reconsidera a decisão que cancela o CEBAS do
Hospital Dr Ernesto Mauricio Arndt, com sede no
município de Morro Redondo (RS).

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,
que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os
procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social;

Considerando a Lei nº 13.650, de 11 de abril de 2018, que dispõe sobre a
certificação das entidades beneficentes de assistência social, na área de saúde, de que
trata o art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e altera as Leis nº 12.101,
de 27 de novembro de 2009, e nº 8.429, de 2 de junho de 1992;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo
de certificação das entidades beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de
isenção das contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no art. 140 ao art. 229 da Portaria de Consolidação nº
01/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 61/2021-CGAGIC/DCEBAS/SAES/MS, FTS nº
2966, relativo ao Processo de Supervisão nº 25000.163071/2019-61, que concluiu na fase
recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes da Lei n° 12.101 de 27 de novembro
de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica reconsiderada a decisão que cancela o Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) do Hospital Dr Ernesto Maurício Arndt, inscrita
no CNPJ nº. 92.206.325/0001-43, com sede no município de Morro Redondo (RS).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 625/SAES/MS, de 20 de julho de 2020,

publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 147, de 03 de agosto de 2020, Seção 1,
página 69.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 422, DE 14 DE ABRIL DE 2021

Reconsidera a decisão que cancela o CEBAS da
Associação Brasileira Beneficente de Reabilitação -
ABBR, com sede no Rio De Janeiro (RJ).

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,
que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os
procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social;

Considerando a Lei nº 13.650, de 11 de abril de 2018, que dispõe sobre a
certificação das entidades beneficentes de assistência social, na área de saúde, de que
trata o art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e altera as Leis nº 12.101,
de 27 de novembro de 2009, e nº 8.429, de 2 de junho de 1992;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo
de certificação das entidades beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de
isenção das contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no art. 140 ao art. 229 da Portaria de Consolidação nº
01/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 66/2021-CGAGIC/DCEBAS/SAES/MS (SEI
0019955523), FTS nº 2734, relativo ao Processo de Supervisão nº 25000.119560/2019-86,
que concluiu na fase recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes da Lei n° 12.101
de 27 de novembro de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:
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